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refeitura Municipal de Rio Verde ato Grosso

Estado de Mato Grosso do Sul
cNPJ. 03 354 560/0001-32

Rio Verde de Moto Grosso/Ms,o9 de morÇo de 202ó

OÍício n" 081/2026 - Gobinele do PreÍeilo

À Suo Excelêncio,8 o SênhoÍ

Flovio Roberto Alves de Brilo

Presidenle do CômoÍo Municipol

Senhor Presidenle,

Servimo-nos do prêsente expediente poro envior à Vosso Excelêncio e, oos demois

nobres vereodoÍes desto douto Coso de Leis Projelo de lei n0 006/2026 (em onexo), poro

oprêcioçõo e oprovoçõo, no quol:

"Autoriza a abertura de credito adicional especial para criaçáo de elemento de despesa no
orçamento vigente do Município de Rio Verde de Mato Grosso e dá outres providências."

Sendo poro o momento,
consideroçÕo.

renovomos nossos volos de elevodo eslimo e dislinlo

Alenciosomenle,

REUsANÍoNro iiilX1t5-Tflj""Jil',f-
SABEDOTII .onN^Âr2oe,r47eeooo

FoRNART:2o9aa799ooo D3*: 202ó'0r'0e r2,r rt4

Réus ÂnÍônio Sobedolti Fornori
Prefeita Municipol

Gabinete - Prefeito - Prefêitura Municipel de Rio Verde de Meto Grosso - MS
Avenida Eurico Sebastião Ferreira,890/ Centro/ E-mâil: preÍêituíarioverdems@hotmail.com

Rio Verde de Meto Grosso - Mato Grosso do Sul



*W,nÁ
Prefeitura Municip al de Rio Vêrde de Mato Gro

Estado de Mato Grosso do
cNPJ.03.354.560

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N" 006, DE 09 DE MARÇO DO 2026.

À Sua Excelência o Senhor

Flavio Roberto Alves de Brito

Presidente da Câmara Municipal de Rio Verde de Mato Grosso/MS

Senhor Presidente,

Senhores Vereâdores e Senhora Vereadora,

Encamiúo à elevada apreciação dessa Egrégia Casa Legislativa o incluso Projeto de

Lei n" 00612026, que que autoriza a abertura de crédito adicional especial para criação de

elemento de despesa no orçamento vigente do Município de Rio Verde de Mato Grosso/MS, e

dá outras providências.

A presente proposição tem por finalidade promover adequação na Lei Orçâmentária
Anual - Lei n' 1.500, de l8 de dezembro de 2025, possibilitando a criação de elementos de

despesa necessários à execução de ações administrativas no âmbito da Secretaria Municipal de

Educação e da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.

No que se refere à Secretaria Municipal de Educação. a abertura do crédito especial visa
possibilitar a inclusão do elemento de despesa referente a indenizações e restituições, permitindo

o adequado processamento de despesas dessa natureza, com a devida observância das normas

de execuçào orçamentária e financeira.

Já no âmbito da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, a criação do

elemento de despesa destina-se à adequada aplicaçâo de recursos oriundos de transferências da

União decorrentes de emendas parlamentares individuais, possibilitando a execução de obras,

reformas e aquisições de imóveis e equipamentos, conforme planejamento da Administração

Municipal.

Destaca-se que os recursos para cobertura dos créditos adicionais serão provenientes de

anulação parcial de dotações orçamentárias e de superávit financeiro apurado em balanço

patrimonial do exercício anterior, nos termos do art.43, §l', da Lei Federal n'4.32011964, não

ocasionando, portanto, impacto negativo no equilíbrio das contas públicas.

Certos da compreensão e do apoio dos Nobres Vereadores para â aprovação da matéri4
renovamos a Vossas Excelências protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente.

REUS ANTONIO
SABEDOTTI

FORNARI:209214799000

Assinado de foíma diqitâlpor
REUS ANTONIOSABEDOTN
FORNARI:20944799000
Oàdos: 2026.03.09 I 3:30:26 {4'00'

RÉUS ANTÔNIO SABEDoTTI FoRNARI

PREFEII.o MI,NICIPAI
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Prefeitura M unicipal de Rio rde de a
Estado de Mato Gr u

PROJETO DE LEI N'006 Dtr 09 DE MARÇO DE 2026

"Autoriza a abertura de crêdito adicional

especial para criação de elemento de despesa

no orçamento vigente do l\4unicípio de Rio Verde

de l\4ato Grosso e dá outras providências."

0 PREFEITO MUNICIPAL DE RIO VERDE DE MATO GROSSO, Estado de l\,lato Grosso do Sul,

no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Iúunicipal aprovou e ele sanciona a seguinte

Lei:

Art. ío Fica o CheÍe do Executivo autorizado a criar no orÇamento vigente, Lei n0 1 .500 de 18 de

dezembro de 2025, créditos adicionais especiais, nos termos do art. 41, inciso ll, da Lei Federal n0 4.320,

de 17 de março de '1964, para inclusão de elementos, conforme segue:

09.@1 -§ECRETARIÂ MI,;,}{ICIPAL DE EDUCAÇAO

Fonte: '1.500.í00í - Recursos não Vinculados de lmpostos-ldentiÍicaçâo das despesas com

manutenção e desenvolvimento do ensino

Projeto atjvidade: 2.039 - Manutenção da Secretaria de Educação

Elemento dê Despêsa: 3.3.90.93.00.00.00 - lndenizações e Restituições....R$ 5.000,00 (cinco

mil reais).

10.001,r$§cREÍÂRlÂ MJ§tClpAL DE OB&\S E SERVTÇOS pÚB{laos

Fonte: 2.700.3í10 - Outras Transferências de Convênios ou lnstrumentos Congêneres da União-

ldêntificação das Transferências da Uniâo decorrentes de emendas parlamentares individuais

Projeto atividade: 2.024 - oBRAS. REORTVAS E AOU,StÇÃO DE |MOVETS E EQUTPAIVENTOS

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros SêÍviços de TeÍceiros - Pessoa

Jurídica....RS 1.485.000,00 (um milhão quatrocentos e oitenta e cinco mil reais).

Art. 20 O crêdito especial de que trata o artigo 10, serão utilizados recursos conÍorme artigo 43 §10

da Lei Federal n",4,320/64 assim distribuídos:

lll - os rêsultantes de anulacão parcial ou total de dotecõês oÍcamentárias ou de créditos

adicionais autorizados em Lei

09.m1:]§ECRETARIA MWmPAL DE EDUCÂÇÂO

Fonte: 1.500.0000 - Recursos não Vinculados de lmpostos

Projeto atividade: 2.035 - lVanutenção das Atividades Administrativas

Elemento de Despesa: 3.3.90.í4.00.00.00.00 - Diárias - Civil....R$ 5.000,00 (cinco mil rêais).
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Prefeitura M u nicipa I de R erde de o Grosso.
t.Estado de Mato G ro oSu

cNPt. 03.354.560/0001-32

| - O supêravit Íinanceiro apurado em balanco patrimonial do êxercicio anterior:

EEJIVAIÊNTE§DE CAIXA

Fonte: 2.700.3í10 - Outras Transferências de Convênios ou lnstrumentos Congêneres da Uniâo-

ldentiÍicação das Transferências da União decorrentes de emendas parlamentares individuais

VALOR: R$ í.485.000,00 (um milhão quâtrocentos e oitenta e cinco mil reais).

AÉ. 30 Ficâ o Executivo Municipal autorizado a movimentar as dotaÇÕes aqui mencionadas para

abertura de cróditos adicionais especiais além dos percentuais autorizados no artigo 90 da Lei n0 1.500

de 18 de dezembro de 2025 ou legislação especíÍica de suplementação, utilizando os recursos previstos

no §'1" do art.43 da Lei Federal n" 4.320, de 17 de março de '1964.

Art. 40 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposiÇôes em

contráno.

Rio Verde de Mato Grosso/MS. ern 09 de março de 2026.

assinado de íoÍru diqilãl por REU5

REUS ANTONIO SABEDOTTI 41161,116 s1g66o-
FORNARI:20944799000 FoÂNARr:2oe447eemo

Dàdos; 2026.03.09 1 219:29 {4 0O'

REUS ANTONIO SABEDOTTI FORNARI

PRI,t, I o Mt.\tctPAl.
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE DE MATO GROSSO
pLeuÁRro DAS DELr BERAÇôES

A Comissão supracitada, representada por seus integrantes analisaram
nos termos do inciso I, alínea "a" do artigo 73, do Regimento lnterno, as razÕes e justificativas
ao presente projeto de Lei do Executivo n.o 006/2026 que "Autoriza a abertura de crédito
adicional especial para a criaçâo de elemento de despesa no orçamento vigente do
Município de Rio Verde de Mato Grosso e dá outras providências".

Concluímos, após análise do presente Projeto de Lei do Executivo no

00612026 e pelas razÕes apresentadas, inclusive no parecer jurídico, por sua legalidade e
constitucionalidade sendo o parecer favorável para aprovação.

Paço Municipal Prefeito José de Oliveira Santos, 17 de março de 2026

Nivaldo ue P. de Almeida
Presi

ffi
-V_f;'elator

vanirda ,*klúl t ntos
Mem bro

DrscRrMrNAÇÂo

PARECER DA COMISSÀO DE CONSTITUIqÀO, JUSTIÇA E REDAÇÀO FINAL AO PTOJEIO

de Lei do Executivo n.o 006/2026 no qual "Autoriza a abertura de crédito adicional

especial para a criacâo de elemento de despesa no orÇamento vigênte do Município de

Rio Verde de Mato Grosso e dá outras providências".
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE DE MATO GROSSO

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÔES

A Comissão de Finanças e Orçamento e Fiscalização Financeira,
representada por seus membros analisaram nos termos do inciso ll, alínea "a" do artigo 73,
do Regimento lnterno, as razÕes e justificativas ao presente projeto de Lei do Executivo no

006/2026 que "Autoriza a abertura de crédito adicional especial para a criaçào de
elemento de despesa no orçamênto vigente do Município de Rio Verde de Mato Grosso
e dá outras providências".

Considerando as râzôes e justificativas apresentadas, bem como o
parecer Favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final e parecer jurídico,
votamos favoravelmente pela apÍovação ao Projeto de Lei do Executivo no 006/2026.

E,JyW;r,%

I Prefeito José de Oliveira Santos. í 7 de TarÇo de 2026

o,"#ffi,À."n""José Arm

Paço Municipa

nseca
P dente Relator

cha Pontes

PROTOCOLO

DISCRIMINAÇÃO

PARECER DA COMISSÀO DE FINANqAS E ORqAMENTO E FISCALEAqÀO

FINANCEIRA ao P@eto de Lei do Executivo no 006/2026 que "Autoriza a abêrtura de

crédito adicional especial para a criaçâo de elemento de despesa no orçamento vigente

do Município de Rio Verde de Mato Grosso e dá outras providências".

Membro
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